
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMTINITÁRIA DE tsIRACÂTU,

O Povo do Município de Ibiracatu, por seus representantes naCârnara Municipal, decreta e eu, prefeiio Municipal, em seu norrEsanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica declarado de urüdade pública a AssoclAÇÃoCOMi.INITÁRIA DE BIR,ACAú, .ti"a"a" civrl, sem finglucrativos, fi,mdada em 01l0l1ggg, com sede a e".çu .losOFagundes. SÂlo, e inscrita no CGC/T\{F.oú*" 25.206.25,0001-5g.

Artigo f, - Revogar+se as disposições emcontrário.

Artigo 3" - Esta Lei entra emúgor na d.ata de sua publicação.
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